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COMPLETA REORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
OE SAÚDE NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Acen tuando que a a tua l s i t u a 
ção do setor da saúde pública em 
Sao P a u l o é extremamente p r e 
cária, o Governador Laudo Na t e l 
env iou mensagem à Assembléia, 
submetendo à aprovação do L e 
gislat ivo o texto do Convênio que 
o governo f i rmou recentemente 
com o Ministério da Saúde e a 
Organização P a n - A m e r i c a n a da 
Saúde (Organização M u n d i a l d a 
Saúde), v isando à organização e 
à operação de serviços no Estado. 

S u b l i n h a o governador, n a m e n 
sagem, que a " S e c r e t a r i a de E s 
tado da Saúde Pública e da Ass i s 
tência Soc ia l não vem at ing indo 
sat is fator iamente o seu objetivo, 
q u a l seja o dç proporc ionar assis
tência médico-sanitária e a t i v i da 
des de med i c ina prevent iva , de 
modo regular e permanente , a to
dos os municípios do Estado. 

O B S O L E T A 
Sa l i en ta , mais, o chefe do go

verno, n a jus t i f i ca t i va d a mensa
gem, que " a inadequada es t ru tu
r a da pasta, c r i ada há 19 anos e 
a i n d a não tecnicamente o rgan i za 
da, é responsável pe la ba ixa r e n 
tab i l idade dos invest imentos nesse 
s e t o r " . 

Recorda o governador, em se
guida , que o Convênio há pouco 
assinado estabelece amp la reorga
nização e operação dos serviços éo 
saúde no Estado, aperfeiçoando 
progressivamente os planos de 
t raba lho da S S através de p l ane 
jamento rac i ona l , inc lusive o t r e i 
namento de pessoal técnico neces
sário à implantação e func i ona 
mento de nova organização de 
serviços. 

DIVISÕES R E G I O N A I S 
O p lano de ação do Convênio, 

d ispondo sobre a reorganização d a 
pasta , confere par t i cu la r ênfase à 
organização e func ionamento de 
divisões regionais de Saúde e ao 
estabelecimento de u m sis tema de 
estatística da saúde. 

Além da assistência técnica ne-

Inaugura-se o ... 
(Conclusão da l . a página) 

D o conjunto de instalações . do 
Cen t ro que hoje se i naugura faz 
par te u m a of ic ina mecânica c e n 
t r a l que terá a seu cargo o r e p a 
ro de base recuperação de t r a t o 
res, máquinas e v iaturas , de m o 
do a dar a cont inuidade às ta re 
fas in ic iadas nos postos de m e c a 
nização e nas escolas de t ra tor i s -
tas . 

N a par te de execução de s e r v i 
ços, o Cent ro de Mecânica es ta
rá capaci tado a rea l i zar análises e 
ensaios de f e r ramentas , motores, 
tratores, veículos e m a q u i n a r i a 
agrícola em geral, projetando ou 
const ru indo protótipos e v e r i f i c an 
do o u adaptando máquinas já e m 
produção no propósito de aper fe i 
çoá-las ou torná-las ma is e f i c i en
tes segundo as condições loca is . 

cessar ia aos estudos, a Organ i za 
ção P a n - A m e r i c a n a de Saúde as
sume o compromisso de conceder 
bolsas de estudos p a r a aperfeiçoa
mento ^ de técnicos da Secre tar ia 
em centros ma i s avançados do 
Exter io r . 

P E R S P E C T I V A S 
S u b l i n h a , por último, o gover

nador, que a aprovação do convê-
nio, pe la Assembléia, abre a p r o 
missora perspectiva de se estabe
lecer amplo , inédito e fecundo 
campo de cooperação in te rnac io 
n a l nas at iv idades da saúde pú
b l i c a como fator de desenvolv i 
mento econômico. E c i ta , a p ro 
pósito, a Política Creditícia de 
Saúde que vem sendo rea l i zada 
pelo Banco In teramer icano de D e 
senvolv imento c om a f ina l idade 
de dotar as pequenas c o m u n i d a 
des com serviços de água e esgo
tos. 

U S I N A R E C E B E 
N O M E D E 
A R M A N D O L A Y D N E R 

O governador L a u d o Nate l , aco
lhendo sugestão da d i re to r ia das 
Cent ra i s Elétricas de São P a u l o 
S/A. — C E S P , ba ixou decreto 
dando a denominação de " A r 
mando L a y d n e r " à U s i n a H i d r e 
létrica J u r u m i r i m , no r i o P a r a n a -
panema. 

N a jus t i f i ca t i va do decreto, o 
chefe do Execut i vo considera que 
o sr. A r m a n d o Laydner , falecido 
no d i a 25 último, não só fo i d i r e 
tor da T J S E L P A (empresa que 
const ru iu aquela Us ina ) desde a 
sua fundação, como fêz parte d a 
p r i m e i r a comissão que estudou o 
aprovei tamento hidrelétrico do 
Vale Pa ranapanema . O ext into 
acompanhou obras em todos os 
seus momentos, com o mesmo e n 
tusiasmo e a mesma fé inquebran 
tável nos resultados f inais . " E s s a 
dedicação — ass ina la o decreto — 
e esse espírito de l u t a devem ser 
postos em realce pa ra serv i rem de 
exemplo àqueles que são c h a m a 
dos a co laborar nos serviços de 
interesse público". 

C U R S O DE FORMAÇÃO D E OFICIA IS D A F O R C A PÚBLICA 
O calendário organizado pela 

Inspetor ia G e r a i de Formação, p a 
r a os exames do Curso de F o r m a 
ção de Of ic ia is ( C F . O . ) da F o r 
ça Pública, em 1967, é o seguinte : 
I — E X A M E S PSICOTÉCNICOS 
N o Depa r t amen to de A l i s t a m e n 

to (Rua Jorge M i r a n d a , 74) . 
D i a 3-1-1967 — às 08,00 horas 

— tu rmas A , B , C, D , e E . 
D i a 4-1-1967 — às 07,00 horas 

— t u r m a A . 
D i a 5-1-1967 — às 07,00 horas 

— t u r m a B . 
. D i a 6-1-1967 — às 07,00 horas 

— T u r m a C . 
D i a 7-1-1967 — às 07,00 horas 

— t u r m a D . 
D i a 9-1-1967 — às 07,00 horas 

— t u r m a E . 
I I — E X A M E S MÉDICOS — 

J . S . 1: 
N o Serviço Médico da Co rpo 

ração (Rua Jorge M i r a n d a , 308) 
D i a 5-1-1967 — às 07,00 horas 

— t u r m a A . 
D i a 6-1-1967 — às 07,00 horas 

— T u r m a B . 
D i a 7-1-1967 — às 07,00 horas 

— t u r m a C . 
D i a 9-1-1967 — às 07,00 horas 

t u r m a D . 
D i a 10-I- i967 — às 07,00 horas 

— t u r m a E . 
D ias 18 e 19-1-1967 — J . S . 1 

(para os casos de observação mé
dica e pequenas c i rurg ias ) . 

I I I P R O V A S D E C A M P O : 
N a Esco la de Educação Física 

(Av . Cruze i ro do S u l n . 548). 
D i a 9-1-1967 

— t u r m a A . 
D i a 10-1-1967 

— t u r m a B 
D i a 11-1-1967 

— t u r m a C . 
D i a 12-1-1967 

— t u r m a D . 
D i a 13-1-1967 

— tu rma E . 

às 07,00 horas 

— às 07,00 horas 

— às 07,00 horas 

— às 07,00 horas 

— às 07,00 horas 

IV — R E S U L T A D O D O S E X A 
M E S PSICOTÉNICOS, MÉDICOS 

E P R O V A S D E C A M P O : 
D i a 21-1-1967 — às 09,00 horas 

no Quar t e l G e n e r a l ( I . G . F . ) . 
V — E X A M E S D E C O N H E C I 

M E N T O S : 
N o Centro de Formação e A p e r 

feiçoamento (Est. da A g u a F r i a , 
2115). 

D i a 24-1-1967 — às 08,00 horas 
— História G e r a l e do B r a s i l . 

D i a 26-1-1967 — às 08,00 horas 
— Português. 

D i a 27-1-1967 — às 08,00 horas 
— Matemática. 

Força Pública abre 
concurso para Médico 

A Inspetor ia G e r a l d& F o r m a 
ção d a Força Pública do Estado 
de São P a u l o ab r iu as inscrições 
para o Concurso de l .o Tenente 
Médico da Corporação, nas se
guintes especial idades: Ca rd i o l o 
gista, Anestesista, Ortopedista , 
Otorr ino lar ingo log is ta , Clínica Mé-

.d ica . 
As inscrições poderão ser feitas 

no Quar te l G e n e r a l da Força Pú
bl ica, Praça Ce l . F e rnando P r es 
tes n . 115 — até 20-1-1967, às 
2.as, 3.as, 5.as e 6.as feiras, das 
12,30 às 17,30 horas ; e, às 4.as fe i 
ras, das 7,30 às 11,30 horas . 

São condições p a r a inscrição: 
a) ser bras i le i ro na to ; b) ter, no 
máximo 35 anos de Idade, até o 
último d i a d a inscrição (20-1-67); 
c) estar quite com suas obrigações 
mi l i ta res e ele i torais; d) ter 
aptidão física compatível c om a 
função e o pOsto; e) ser d i p l o m a 
do em M e d i c i n a por Facu ldade 
O f i c i a l ; f) ser registrado no Ç R . 
M . — S . P . ; e g) exercer a espe
c ia l idade. 
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"MEU GOVERNO SERA A . . . 
(Conclusão da l . a página) 

f i m e' êle está pronto p a r a i n i c i a r 
sua gestão. 

Agradecemos mu i t o esta v i s i ta e 
temos a certeza de que este nosso 
encontro será a l tamente proveitoso 
p a r a a administração, porque o 
Governador eleito terá a poss ib i l i 
dade de ver i f i car de perto aqueles 
t raba lhos que estamos procurando 
real izar , cont r ibu indo de certa for 
m a p a r a suav izar o cam inho difí
c i l que êle terá pe la frente. M a s 
cam inho difícil que será superado, 
porque temos a m p l a convicção de 
que êle fará a grande a d m i n i s t r a 
ção que São P a u l o espera e terá, 
sem dúvida, o apoio que São P a u l o 
in te i ro não lhe negará, com as 
perspectivas de dias melhores p a 
ra o f u t u r o . " 

G R A T I D Ã O 
O Governador eleito, por sua vez, 

prestou as seguintes declarações: 
" V e n h o a Palácio, hoje, para 

c u m p r i r u m dever de gratidão e 
c u m p r i r também u m a obrigação de 
ordem afet iva. D e gratidão ao G o 
vernador L a u d o N a t e l pelo que t em 
feito pelo Es tado de São Pau lo . 
T e m feito o que mui tas vezes não 
é agradável, mas feito o que é ne -

- cessário, e adm in i s t r a r é isso. E 
também atendendo ao sent ido afe
t ivo, rever este m e u velho amigo 
e agradecer as homenagens que êle 
prestou-me no regresso. Quero c o n 
versar com êle sobre problemas d a 
administração. D i z e r ao G o v e r n a 
dor L a u d o Na t e l que êle não está 
v ivendo o f i m do seu governo, pois 
o meu será a cont inuidade do dele. 
Por tanto , êle não está v ivendo os 
últimos dias de gestão, pois terá os 
seus dias cont inuados com a m i 
n h a presença. 

O Governador L a u d o Na t e l , como 
eu, somos homens de par i tdo . S o u 
da A R E N A como êle e temos a nos 
comandar u m programa e u m a f i 
losofia, que é o prog rama e a f i l o 
sofia do nosso par t ido . Não haverá 
solução de cont inuidade do gover
no L a u d o Na t e l ao governo que 
presidir . Quero o lhar o que êle fêz 
e im i t a r mui tas coisas que se fêz 
de bom p a r a São P a u l o . " 

REUNIÃO 

Após, os dois Governadores e o 
Prof . D e l f i m Neto m a n t i v e r a m de
morada conversa, durante a qua l 
f o ram examinados a lguns prob le 

mas do maior interesse do Estado. 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
C0VÊRN0 DO ESTADO 

D E C R E T O N.° 47.527, D E 9 D E JANEIRO D E 1966 

impõe sobre a desapropriação de imóvel situado rib distrito, município e comarca 
de Lençóis Faulista, necessário à instalação da Residência do Juiz 

de Direito da Comarca 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais e nos têrmQs do art igo 43, alínea " a " , da C o n s 
tituição do Estado, combinado com os art igos 2.o e 6.o do Decre to -Le i Federa l 
n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa-

pr iado peia Fazenda do Estado, -por v ia amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e terreno) , s i tuado à R u a A n i t a G a r i b a l d i n . 337, distr i to , município e comarca 
de Lençóis Pau l i s t a , com 450,00 m 2 . (quatrocentos e c incoenta metros q u a d r a 
dos), que consta pertencer à Associação Benef icente Nossa Senho ra da Piedade, 
necessário à instalação da Residência do J u i z de D i r e i t o d a Comarca , objeto da 
p l a n t a anexa ao processo E-200-66 (Ref. P r D J — 28.507-66). 

A r t i g o 2.° — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é dec la 
r a d a de natureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do Decre to -Le i Fede ra l 
n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, alterado pe la L e i n.o 2.786, de 21 de 
ma io de 1956. 

Ar t i go 3.° — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba 193 — I tem 2.500, do Poder Judiciário — T r i b u n a l de Justiça. 

Ar t i go 4 o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. ^ 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de jane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da S i l v a 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
cto Governo, aos 11 de jane i ro de 1967. 

i Vicente Checchia, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

/ 

D E C R E T O N.° 47.538, D E 9 D E J A N E I R O D E 1967 

Declara de utilidade pública a Fundação Ninho Jardim Condessa Marina 
R. Crespi, com sede nesta Capital 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.o, da L e i n.o 3.198, de 
25 de outubro de 1955, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Ê dec larada de ut i l idade pública a Fundação N i n h o Jar

d i m Condessa M a r i n a R . Cresp i , com sede nesta Cap i t a l . 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de jane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de jane i ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 47.529, D E 9 DE J A N E I R O D E 1967 

Retifica o Decreto n. 47.397, de 19.12.66 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta: ' • , 
Ar t i go 1.° — F i c a ret i f icado o art igo 2.°, do Decreto n . 47.397, de 

19.12.66, a f im de dec larar que o nome correto do funcionário a que o mesmo 
se refere é Angelo Ma ras ca . 

Ar t i go 2.° — Os efeitos do presente decreto deverão v igorar a par t i r 
de 24.12.6P 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de janeiro de 1967. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller d a Silva 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, em 11 de jane i ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 4 7 . 5 3 0 , D E 11 D E J A N E I R O D E 1967 
Da a denominação de "Usina Armando A . Laydner" à U s i n a Jurumirim 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e, 

. ..Considerando que as Cen t r a i s Elétricas de São P a u l o S. A . — C E S P , 
em o l i c io C ing ido ao Governo do Estado sugere seja dado o nome " U s i n a A r m a n 
do A . Laydne r à " U s i n a Hidroelétrica J u r u m i r i m " , pertencente ao conjunto h i d r o 
elétrico do Es tado loca l i zada n o V a l e do R i o P a r a n a p a n e m a ; 
m o o . c ° n s l d e r a n d o que A r m a n d o A . Laydner , falecido a 25 de dezembro de 
i9bí>, p a r t j u p o u de todas as D i r e to r i as das U s i n a s Elétricas do P a r a n a p a n e m a 
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